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EMENDA N' ,} ,DF.2027 Âo pRoJETo DE LEI cotv{pLEMENTAR No 08, DE zo21

cÂrulrne MUiliigPÂL DE CASCAVEL

Ilmenda rnodificatir.a e aditiva Recebíd êm -c'\/er

"Art. 18 [...]
§3" O CÂPC será composto por até 0B (oito) membros e será pantârío enúe
tepresentântes dos partrcipantes ou assistidos e do patrocrnadot sendo seus membros
escolhidos da seguinte forma:

I - os representantes do pauocinador serão rndicados pelo chefe do poder Executivo; e

II - os repÍesentantes dos participantes ou assistidos serão eleitos entÍe seus paÍes em
eleição organizada pelo Executivo Municipal; e

§4" O presidente, que terá o voto de quaüdade, será eleito pelos demais membros
titulares. Em caso de ausência do trtular a presidência do CÂPC será exercida pelo
membro pÍesente, detentor de cargo público efetivo, com maior tempo de serviço
prestado ao Município.

§5" Os merlbtos do CÂPC deverão tet formaçâo superior completa, atendet aos

requisitos técnicos mímmos e experiência profissional defrnidos em regulamento pelo
lv{umcípio de Cascavel, na forma do caput.

É a emenda. Sala de Sessôes

Cascavel,2T de setembro de202!

Ct""^ ,l-,
Edson Souza

\/ereador /N'{DB

-|ustificativa

A presente emenda tem a finahdade de ampliat o Comrtê de AssessoÍamento de Previdência
Complementar - CAPC, rristo quc o regime de prcvidôncia complemcntar será gerido por uma

ModrÍica o §3", cria um novo §4" e renomeia o §4" que passa a ser §5" do
Lei ComplementaÍ n" B, de 2021, que passa a ter a seguinte redação:

Rua Pernambuco 1843 Centro CEP 85810-021 Cascavel Pannâ - Irone (45)

de

l

Fax (45) 3321-8881 - wmv.camaracascavel.pr.gov.br - E-mail: admrn@camatacascavel.pr,

a

*ht'



Oumrrrs ffilunidss[ ile ffsgtultpl
ESTADo Dcl PARaruÁ

administração municipal, sendo esse ótgão, além de assessoria, uma forma de se exercer o controle social
extefno.

Além disso, no formato da redaçào atual, o CÀPC é constituído apenas por dois membros dos
usuários, sendo que há nesse modelo cle previdência ao menos três modaüdades distintas de servidores: os do
executivo, do legislativo e aqueles que virão a seÍ os aposentados.

Ressalta-se que a composição e a forma de escolha possuem simetria com o que já é previsto na

Lei Municipal5151/2009 que instrtuiu o Conselho Murucipal da Previdência- CMP, em Cascavel. Embota se

trate de um conselho, sendo esse de catâtet de conúole social, neste caso o assessoramento, visa respaldar,
especialmente, o patÍocinador, buscando dar maior segurânça c, como os intetesses dos patticipantes estão em
jogo, um orgão mais plural e que reúna em seu colegiado uma gâma maior de opiniões se torna salutar.

Portanto, com a presente emenda, busca-sc equiübtar a representatividade dos beneficiários,
incluindo-se de forma expÍessa que esses repÍesentantes serâo divididos entre dois ativos do executivo (pot ter
maior número de participantes), um representante do legislativo e um dos que vtrão a sef os aposentados que

desfrutarào do benefício de prestaçào continuada.
Posto isto, esperamos, pois, a aptovaçào da respectiva emenda.
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